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BARATÃo PNEUS EIRELI
CNPJ: 25.1 15.613/0001 -03

l.E: 907.28740-88
SER]EMA NO 995
GEP:85055420
(42) e88344205

pneusbaratao@qmai l.com
Guarapuava - Pr

ASSUNTO: ALTERAçÃO DE ENDEREçO

Ref.: Contrato n.' 7012021

A

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - estado do Paraná

Fábio Luis Szychta, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob n.o

024/197.78944, e no RG sob n.o 7.336.607-0, administrador da empresa BARATÃO

PNEUS ElRELl, CNPJ n.o 25.115.613/0001-03, vem através da presente informar

que a empresa está estabelecida em novo endereço, conforme a 4a alteração e

consolidaçáo, qual seja, Rua Seriema n.o 995, Bairro Conradinho, Cidade de

Guarapuava, estado do Paraná, CEP 85.055420.

Requer, assim, a atualização de meu cadastro conforme o endereço acima

mencionado, apresentando a inda o comprovante anexo.

Atenciosamente,

Guarapuava, estado do Paraná,04 de Outubro de2O21 .

BARATÃO PNEUS EIRELI

Fabio Luis Szychta
CPF:.024.197.78944
RG:7.336607-0
Administrador
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QUARTÀ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA:

BARATÃO PNEUS EIRELI
CNPJ: 25.115.613/0001-03

NIRE: 4160046674E

FÁBIo LUIS SZYCHTA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido

em 28 de março de 1980, natural de Campo Mourão - PR, empresiirio, portador da Carteira

Nacional de Habilitação n" 00592635002 expedida pelo DETRAN/PR, Carteira de Identidade

n" 7.336.607-0 SSPiPR e CPF n' 024.197.7 89-44, residente e domiciliado na Avenida Manoel

tubas, n'4636, Apto 01, Baino Conradiúo, Guarapuava - PR, CEP 85.055-010, titular da

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada BARÁTÃO PNEUS EIRELI, com sede e

foro na cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, situada na Rua Manoel fubas, n" 4636,

Baino Conradinho, CEP 85.055-010, inscrita no CNPJ n'25.115.613/00001-03, com Ato
Constitutivo arquivado na Jucepar sob o NIRE 41600466748, por despacho em sessão de 0l de

julho de 2017 e última alteração arquivada na Jucepar sob no 20192724550, Resolve, na melhor

forma de direito e consoante com o artigo L033 e 980-A da Lei n" 10.406/02 e em conformidade

com a Lei l2.44ll2}ll, Alterar o ato constitutivo, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: Fica alterado o endereço da EIRELI que passa a localizar-se na Rua

Seriema, n'995, Baino Conradiúo, Município de Guarapuava - PR, CEP: 85.055-420

CLÁUSULA SEGUNDA: Em consequência das alterações, resolve o útular consolidar o qual,já

refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação:

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DA:

BARATÁO PNEUS EIRELI
CNPJ: 25.1 15.613/0001-03

NIRE: 41600466748

FÁBIO LUIS SZYCHTA, brasileiro, casado em regime de comuúão parcial de bens, nascido

em 28 de março de 1980, natural de Campo Mourão - PR, empresário, poÍador da Carteira

Nacional de Habilitação n.00592635002 expedida pelo DETRAN/PR, Carteira de Identidade

n" 7.336.607-0 SSP/PR e CPF a" 024.197.789-44, residente e domiciliado na Avenida Manoel

Ribas, no 4636, Apto 01, Bairro Conradiúo, Guarapuava - P& CEP 85.055-010, titular da

Empresa Indiüdual de Responsabilidade Limitada BARÂTÃO PNEUS EIRELI, com sede e

foro na cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, situada na Rua Manoel Ribas, n'4636,

Baino Conradiúo, CEP 85.055-010, inscrita no CNPJ n'25.115.613/00001-03, com Ato

Constitutivo arquivado na Jucepar sob o NIRE 41600466748, por despacho em sessão de 01 de

julho de 2017 e última alteração arquivada na Jucepar sob rf 20192724550, Resolve, na melhor

forma de direito e consoante com o artigo L033 e 980-A da Lei n" 10.406102 e em conformidade

com a Lei 12.44ll2}ll, Coisolidar o ato constitutivo, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação de BARÂTÃO PNEUS

EIRELI, com sede e foro na cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, na Rua Seriema, n'

995, Bairro Conradiúo, CEP: 85.055-420.



2

QUARTA AI,TERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA:

BARATÃO PNEUS EIRELI
CNPJ: 25.1 15.ó13/0001-03

NIRE: 41600466748

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto âs atividades de comércio varejistâ de

pneumáticos e câmaras-de-ar, reforma de pneumáticos usados, comércio varejista de peças e

acessórios novos paÍa veículos automotores, serviços de alinhamento e balanceamento de

veículos automotores, sewiços de aliúamento e balanceamento de veículos automotores, de

borracharia e de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capitat social é de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), totalrnente

integralizadas, neste ato, em moeda corrente do pais.

CLÁusuLA QUARTA: A empresa será adminisnada pelo titular, rÁBIo LUIS SZYCHTA,
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial,

desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara sob as penas da lei, não estar impedido de exercer

a administração da empresa, pôr lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se

encontrârem sob efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussâo, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMÂ: A empresa poderá a qualquer tempo abrir ou enceÍrar filiais ou outra

dependência, em qualquer pârte do território nacional ou no exterior mediante âlteração do ato

constitutivo, na forma da lei.

CLÁUSULA OITAVA: A empresa iniciou suas atiúdades em 10 de juúo de 2016 e o prazo de

duração da sociedade seri de tempo indeterminado.

CLÁUSULA NONA: Ao termino de cada exercício, em 31 de dezembro de cada ano, o

administrador prestârá contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventario, do balanço pâtrimonial e do banco de resultado econômico, cabendo ao titular, os

lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA: o titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não

figura como titular de neúuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

,^;^^Llrto

CLÁUSULA QUINTA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de falecimento ou interditâdo o titular, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantâdo.
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QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDÀÇÃO DA:

BARATÃO PNEUS EIRELI
CNPJ: 25.115.613/0001-03

NIRE: 41600466748

cLÁusuLA DÉcrMÂ sEcuNDo. ,B6p4prÇÃo DE EMPRESA DE pEeuENo poRrE

Declara sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123 de 1411212006.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRÂ: Fica eleito o foro de Guarapuava Pr, para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estâr assim ajustado, o titular assina o presente instrumento.

Guarapuava. 20 de maio de 2021.

FIiBIO LUIS SZYCHTA

l.-..-_-!

6s:'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial ê lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos quê o ato da empresa BARATÃO PNEUS EIRELI consta assinado digitalmente por:

"^nn"§.&i

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF Nome

o2419778944 FABIO LUIS SZYCHTA

v SBRIMCO O REGTSIAO Elr 25/05/2021 15:13 SoB N" 2021311?550-
PROtacOr.O: 213117550 Dl 25 I 05 / 2O2L.
cóDrco Dr vEarFrcÀçÃo: 121036?5081. cNP,, DÀ §EDE: 25115613000103
r{IRE: a1600165?18. COí EEEIToS DO RAGISIRO U: 251O5/202L.

BrRÀtÀo gtllos ErRatr

JUCEPAR IIlIrlDRO lllRCOS RÀI9EI ErSCrlÀ
aEcRltÁRro-cla !

,'r..úpr.trf.cil . Pt. qov.b!

À validàd. dêste docú.nro, 3e iôpr.sso, fica sllêlto à côryrovàçào de súa aut.ntlcidade Dos !êspêctivos Portals,
infomtdo t.Ds rêlPectivos cód19o! d' vêlificàclo'



i
i:r-s
I

!

rop:.

MunicÍPio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 386 I 2021

J GOMES & AGNES LTDA CNPJ: 07'788'47810001-77

J GOMES & AGNES LTDA'

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRo' Versão: 1

pEDtDo oE RÉEQU|L|BRlo FINANCEIRo REFERENTE A LlclrAÇÁo N' 050/2021'

ReqUerente:

Cüntato:

'ielefone:

ssunto:

escrição:

Te'mpo Minimo Estimado: 1

'l r,mpo Maximo Estimado: 15

dias.

dias.

Santa Maria do Oes mbro de 2021.

J AG ES LTDA

Requ

I

I

I

I

I
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PEDIDO DE REEOUILIBRIO ECONONTICO FINANCEIRO

J. Gomes e Agnes LTDA, pessoa jurídica de direito privado ,inscrita no CNPJ sob o n'
07.788.478/0001-77, com sede na Rua Ceneroso Karpinski n'448, Centro, Santa Maria do
Oeste- PR, representada neste ato por seu representante legal o Sr. JURANDIR GOMES.
brasileiro, casado. Empresário. portador da Carteira de Identidade RC n" 51375475 SSP/PR c
CPF n' 742.952.849-04, residente e domiciliado na Rua Amadeus Marcondes Pereira. no 14.
BNH, nesta cidade de Santa Maria do Oeste, CEP 85230-000, vem por meio desta solicitar
reequilíbrio econômico financeiro de contrato.

I. DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste -PR, realizou na data de 06 de maio de 2021.
Licitação n" 050/202 l, tendo como Objero: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EVENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, CÀMARAS, PROTETORES E

RODAS PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR. A empresa
subscrevente sagrou-se vencedora em dois lotes. cu.ios objetos são pneus nas medidas
| 75l70R ll e I 75l70R 14.

Ocorre, que os objetos supracitado no contrato, solreram variações ôm seu valor. de tal modo
quc o preço orçado não mais se compactua com o valor licitado, uma vez que conforrne se

comprovará por meio das notas fiscais, o valor cotado à época da licitação não supre mais os
custos do contrato. Com isso surge a urgente necessidade do reequilíbrio devido à elevação
dos custos do objeto contratado no mercado.

l rata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao contrato Íirmado com
a Prefeitura, tendo em vista que o preço originalmente proposto está defasado e

consequentemente. a contralada está suportando pre-iuízos fi nanceiros.

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico Financeiro para a

manutenção do contrato.

Santa Maria do Oeste. 25 de agosto de 2021 .

Rua Genenrao Karpinski, !10
Centro - CEP 85.230-000

SAÍ.JTA MÉ.PIA OD OISTF :

.lura otnes
ro?.?g&§?g/o$
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MuNtctpto DE SANTA MARta Do oEsrE - EsrADo Do PARANÁ

C N P J: 96.684.5i14l000í-26

RUAJosÉ ot rRA çÁ PERíRÁ. t{. ! o - cEp o5.23oroo - roilE fax (42) l6r,a-t 359 S@taMori4ú&e

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da Secretaria
Municipal de Administração, referente ao aditivo do Contrato Administrativos
n.' 07212021 .

Assim o presente processo deverá tramitar

'l ) Departamento de Contabilidade, para a indicaçáo de recursos
orçamentários, para Íazet Íace à despesa;

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer

Santa Maria do Oeste-PR, 15 de setembro de 2021 .

Atenciosamêntê

osc DE GADO

Prefeito Municipal

\ \./ I
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RUAJOSÉ Dt tRÂllçá P€ffinÀ ri0 ctP 85r3o-J0o toltrf,Àt l'.l2| 3ô4+1159 Oestt

\
+

PARECER JURIDICO

ois, nao

rata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLIC 
-:/r.i 

rr, l E REQUERIMENTO, apresentado pela Empresa J. Gomes e Agnes

Ltda., .,.: " -.1'.a de 02 de Setemb ro de 2021, e posteriormente as suas RAZOES

apresentadas,referenteaoPROCESS}LtclTAToRtono050/2021,PREGAo

DTSpETVSÁ DE L1C1TAçÃO no 009/2021, e no Contrato Administrativo 07212021'

pela rirír rt,ja Empresa, êm fase da abertura de procedimento paa a

^CON':'1\,,:::'*'ÇÃO OC EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS

NoVoo,ún,lfARÁS,PRoIEroREsERoDÁSPARASEREMUTILIZADoSPELA

FROTA iÊ VEÍCULOS E MAQUINAR'OS DÁ PREFEITIJRA MUNICIPAL DE

SÁ'VTA fuIARIA DO OESTE-PR.",

fal solicitaçáo protocolada pela Empresa, em data de 02

de serernuio de 2Ü21, conforme .iustificativas acostadas, e é realizada, considerando

e buscanuo a píestação de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo

proceolmentosomentedificultariaacontinuidadedosserviços,esendoquea

empresa supracitada já tem contrato de contratação com a administraÉo. Tal

solicitação foi deferida pelo chefe do Executivo, em data de 02 de setembro de

2021.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

e ato náo osa

melhor decísões ou

exaradaa

§
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RUAJOSÉ Dt ÍRÀllçÀ PEREI'IÂ, l.. t0 c€tt 85.230{»0 fOllt,TA* (44 36{+1159 G5E

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entenc.e-s' esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Soliciiaçà,

O art. 3o da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Adminis. r..âo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e ..,ric.liçóes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hetv l_opes Meirelles, todo contrato administrativo é passÍvel de prorrogação'

senão \, ]u'nos; "Toda e qualquer modatidade de contrato administrativo

compo.Ía prcrrogaçâo, atendidos os reguisiÚos que acabamos de enunciar' a

previsào de recursos orçamentários e as extgéncias peculiares de cada aiuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MElRi Lt..,:s, ileiy Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. sáo Paulo 2002.

Pá9.22i

Esclarecendo a situação referente ao equilíbrio econômico

finanúel.o. tràtlscrevemos os ensinamentos de Helly Lopes Meirelles, em sua obra

Comer..á,.-"daLeideLicitaçÕeseContratosAdministrativos "Equilíbrio

econôrzir,,., financeiro é a relação estabelecida inicialmente pelas paftes entre

os erc€rlJos do contratado e a retribuição da Administração Para a iusta

remuneraçáodoobjetodoajuste.Essarelaçãoencargo-nemuneraçãodeveser

mantidadurantetodaaexecuçãodocontrato,afimdequeocontratadonão
venha..;'l.lfrerindevidareduçãonos,Ucrosnormaisdoempreendimento,
Assir,i. ..,.' us do seu direito de alterar unilateralmenb as c,áUsu,as

regula t,c, tíares do contrato administrativo, a Administração não pode violar o

direito oa corfiratado de ver mantida a equaçáo financeira originariamente

estabe,eciila, cabendo-lhe operar os necessários reajusúes econômicos pata o

,/---\

I

restabel: L:t er,to do equilíbrio financeiro,"

C N P J: 95.684.t44r0001-26
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A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que .,v-,, r, - 1ovos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas náo imputáveis,

refletindc scbre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para aius'á-!o às circunstâncias supervenientes. É a aplicaçáo da velha cláusula

rebus :. ,tantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajuste. D.,.,rdos, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

oâ sufr,.,'v. ,,..:rrcia de latos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma deia" (,oín vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 62, lnciso ll, parág 1o., da Lei

8.666i 4ri. , assim dispÕe:"Arú. 62.- Os contratos regidos por *ta Lei poderão

seÍ á/ír.,'ri!üs, eom as devidas justificaÍivas nos segurntes casos.' ll' por acordo

das ,,âr'.ci. ci)- para rcstabelecer a relação que ds partes pactuaram

inicial rc' úe entÍe os encargtos do contratado e a retribuição da administração

para a jú--â Íêfiluttêração da obra, seviço ou íornecimento, obietivando a

manuíe:, ç,:o do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese te sobrevirern faÍ'os imprevisíveis, ou Previsiveis porém de

conseqüencias incalculáveis, retanladores ou impeditivos da execução do

ajusta,,c.. ' ,t, ainila, em caso cle força naior, caso fottuito ou fato do principe'

confiEu:.,, io área econimica extraordinária e extracontratual."

A Reierida Entpresa apresentou notas fiscais; 01- NF

Oooibs.i:ió. r:atada oe 1gl}5l2}21, orrde o valor pago à Empresa Disnorte dos

Pneus .'- i7w'10 R 13, toi de R$ 299,90 (duzentos e noventa e nove reais e

nover..a ',.,-trtavos) por unicJade; 02' l.iota fiscal NF 000199325' datada de

24l08lltr).:.' ,,1o mesmo pneu, no valor de R$ 310,89 (trezentos ê dez reais e

oitenta e .rove centavos; por unidade, e ainda os Pneus lipo 175/70 R 11' na

mesn',é ,-l-':a Íol ,je R$ 305,55 (trezentos e cinco reaÍs e cincoenta e cinco
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centavos i e posteriormente o valor pago foi de R9 359,89 (trezentos e cincoenta

e nov e re )'r e oitenta e nove centavos ;

De acordo com o disposto da Lei federal 8.666/93, fica

reajustado o valor dos Pneus do ltem 013,1064 Pneu 175/70 R 13, passando de R$

26í ,00 (cj "zentos e sessenta e um reais) para o valor de R$ 270'55 (duzentos e

seterrra rr,Jrs e cincoenta e crnc<.r centavos), ltem 014,550í Pneu 175170 R í4'

passar,Jo ic R$ 307,00 (trezentos e sete reais) para o valor de R$ 309,36 (trezentos

e nove reais e trinta e seis centavos).

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do preser',re contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

pernrarrêncra vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal nos art.62, inciso ll, parágrafo 1o,

da lei 8.666/"1993.

Assim, no desempenho da funçáo de assessoramento

deste órgáo luridico, cumpÍe-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida rnotivaçáo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsairilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do se': plariejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, restrita aos aspectos juridico-formais, esta

Assessori;r Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do REEQUILíBRIO

ECONÔM|CO ao Contrato Administrativo n" 07212021, com a Empresa J.

GOMES E AGNES LTDA., desde que observadas às recomendações delineadas no

presente opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do Município,



"6%,

mi 
.'

ff**,o

tctpto DE SÂNTA MAR|A Do oEsrE - EsrADo oo PARÂNÁ

C N P J: 95 684.544/000í-26

visani,

derrc - .;. '

JosÉ o€ rRAxçá pERrnÀ r !0 ctP 85.23){rco - roítt,ÍN( {a2} 364,ríl5e m"Iígilf gE*

,lerrdimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício

do controle e da,riscalização dos atos de gestáo da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusi :arnerte, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

proces. i- J ti rir,rsrrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

âssêi:.(,Íi , sob o prisma estiitarí rente iurídico, não lhe competindo adentrar à

conver.êr,;,- e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natu reza em inentemente técnico-administÍativas.

S.fl|..i. E o Parecer.

Santa Mari Oes 09 de Setembro de 2021.

)

À consicleração superior.
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MUNrcrpto DE sANTA MARTA oo oEsrE - Esraoo Do paRANÀ

C N P J: 95.684.6,1iU0001-26

RUA Jo sÉ DE FRArça pERr nÀ l|. I o , cE p 85.230-{xto - foEralt !tz} 36aa_t t59 d0 Oestr

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos

osc GADO

P refeito Mun ic ipa I

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no prêsente
procedimento AUTORIZO o primeiro Termo Aditivo no Contrato
Administrativo n.o 07212021, com base nos Art.65, lnciso ll, s io, alínea,d,,
da Lei n.o 8.666i93.

Santa Maria do Oeste-PR, 15 de setembro de 2021 .
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CNPJ : 95.68i1.54,t/000'1.26

RU^ JOsE OE FRÂt{Ç^ PEiEli^, N'1O - C€p-: t5 230_000 ' FOXÊ'f^X: (Oa2) taaa_1214

19 TERMO AOITIVO

coNTRATO ADMt NTSTRATIVO N.e 07212021

De um lado, o MuNtcÍpto DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa iurÍdica de direito público

interno, com sede na Rua losé de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob

n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, sr. oscAR DEt6ADO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.t. n.e 707.594.329-

87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155. Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a

denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado J. GoMEs & clA ITDA - ME, inscrita no c.N.P.J. n.e

07.7 88.47810007-77, com sede na Rua Generoso Karpinski,2lO, Centro, Santa Maria do Oeste/Pr, neste

ato representado pelo Sr JuÍandir Gomes, portador do RG n" 5.137.547-5 e CPF: 742.952.849-04,

residente e domiciliado na Rua Generoso Karpinski,2lO, CentÍo, Santa Maria do Oeste/Pr, e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto

Art. 65 inciso ll, § 1e, alínea ,d,, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLAUSU tA PRIMEIRA: De acordo com o dis posto na Lei Federal n' 8.666/93 em seu Art.65, lnciso ll,

alínea "d", e considerando a alteração no preço dos PNEUS realizado pelas distribuidoras, fica altera do

conforme valores constantes no contrato Administrativo n" 07212021, nos seguintes termos:

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal n.s 8.6668/93 em seu Art.65, lnciso ll, §

1e, fica aditivâdo no contrato Administrativo n.e 07212027, no ITEM 13 - PNEU 175/70 R 13, que perfar o

valor de RS 251,00 (Duzentos e sessenta e Um Reais), com uma porcentagem de 3,6% passando para RS

270,55 (Duzentos e Setenta Reais e cinquenta e cinco centavos) e para o ITEM 14 - PNEU l75l7i R 14,
que perfaz o valor de Rs 3o7,oo {Trezentos e sete Reais), com uma porcentagem de 0,7% passando para

RS 309,36 (Trezentos e Nove Reais e Trinta e Seis Centavos),

ctÁUsUtA SEGUNDA: permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original

celebrado em 14 de mãio de 2021, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta

oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 15 de Sete o de 2021.

oscar Dêlgedo
PÍefeito M u nicipal

Testemunhas

é Alexa nd re Gon

LTD ME

Fernand pe

RG: 7.60 17 9-8RG.: 13.703.694-0
CPt: 085.053.509-36

lv

CPF:033.183.689-03

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

J.
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CONTR{TO ADMINISTRA.TIVO N." 072/2021

DC UÍrI IAdO, O MUNICíPIO DE SÀ\TA MARIA DO OESTE'

pessoa jurídica de direito público intemo, corn setle na Rua José dc

irança iereira, l0 - Santa Maria do Oestc PR inscrito no CGCÀ'ÍF

sob n. 95.684.544/0001-26, nesre ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr OSCÂR DELGÂDO. brasileiro' casado' portador da

Cédula rle Identidade n.' 6296.081-7, e inscrito no CPF no

701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz' 155'

Jardim Santa Clara, nesta cidâde, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, e de outro lado J. GOMES & CIA LTDA - ME'

inscrita no C.N.PJ. n." 07.788.478/0001-77' com sede na Rua

Generoso Karpinski.2lO, Centro. Santa Maria do Oeste'/Pr, neste ato

represeúlado pelo Sr Jurandir Gomes. ponador do RG n" 5'13'l '541-5

e'CPFt 742.g52.849-M. residente e domiciliado na Rua Generoso

Karpinski, 210, Centro. Santa Maria do Oeste/Pr. e que aqui passâ a

denàminar-se de CONTRÂTADA, resolvem aditar o contrato original

de acordo com o dispo§to AÍ. 65 inciso II, § l'. alinea 'd', da Lei

8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disPosto na Lei FedeÍal

n: t.efots: em seu An. 65, Inciso lt, alinea "d". e considerando a

alteração no preço dos PNEUS realizado pelas distribuidoras fica

alterado conforme valores constantes rro Contlato Administrativo D'

07212021. nos seguintes termos:

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lci Ferleral

n." 8.6668/93 em seu Art. 65' Inciso tt. § 1". hca aditivado no

Contrato Administrativo n." 072/2021, no ITEM 13 - PNEU 175/70

R 13, que perfaz o valor de R$ 261.00 (Duzentos e Sessenta e Um

Reais). com uma porcentagem de '1,6910 passando para R$ 2?0'55

(Duzentos e Setenta Reais c Cinquenta e Cinco Centavos) e pâra o

ITEM 14 - PNEU 175/70 R 14, que perfâz o valor de R$ 307'00

(Trezentos e Sete Reais), com uma porcentagem de 0'77o passando

pala R$ 309,3ó (Trezentos e Nove Reais e Trintâ e Seis Centâvos).

i:LÁusutl stcuxu: Pe.manecem inalteradas as demais

condições e cláusulas do contrato otiginal celebrado em l4 de maio de

2021. nâo modificada§ por este instumento, declarando-se nesta

oportunidade a ÍatiÍicaçào das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes Íirmam o presente aditivo em

02 (duas) vias de igual teoÍ e forma-

Prêfeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

PRf,FEITURA 1{UNICIP.{L DE S.A.NTA [IARIÁ DO OESTE

LICITAÇÂO
I" TERMO ADITIVO

Santa Maria do Oeste. l5 de Setembro de 2021

co Ls&ct.tl.fl,.t-tE

T€stcmunhâs

t,

t,
PF:0ll lnl689-01

6e9

Publicâdo por:
Femando Lopcs

Código Ideotificâdor: I FBD7682

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Paraná

no dia l0/l I /2021. Edição 2387
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

https:/ 
^/\À,w.diariomunicipal.com.br/amp/matêria/'l 

FBD76B2/O3AGdBq2sqya-QmFVRK12-{ry334laLftQC9NW-F9W3VYOTa-E\rzw2cAoEZ54 1t2

lnc
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MunicíPio de Santa Maria do oeste

CNPJ: 17.234'948/0001-04

otmail.com

Santa Maria do Oeste' 04 de Outubro de 2O21'

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI

Requerente

PROTOCOLO

Procosso: 437 I 2021

FG GOMERCIO OE PNEUS EIRELI

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 'fg'licita@h

433122 0619

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO' Versão: I

PROCEDIMÉNTO LICIÍAÍÓRIO N. O5Oi2O21 , PREGÃü PRESENCIAL NÔ OO5/2021 (VIA CORREIO)

que

tocnta

t?e

C

rente

iTelefone:

Àssunto:

,)escrição:

-tempo Minimo Estimado: 1

, l-(..r.lpo Maximo Estimado: 15

dias.

dias.

ü

.---+-
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FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI
R DESEMBABGADOR CLOÍARIO PORTUGAL. ANEXO A . CENTRO

CEPr 86.80G024 APUCARANA - Pr.

CNPJ: 17.234.948/0001-04 lE:90614897-86

Foíe/lar:43-3122-0519 e-mail:lo.licila(ôhotmail.com

PRFFTITURA MUNICIPALDE SANIÂ MAiIA OO OÉSIE
pBocEDtMENTo uctraróRto N. o50/2021
PREGÃo PREsÉt{ctÂt Íw oo9/2021

objêto: iEGtsÍRo DE pREços paRÂ a EvEtiru^L ÂeutstçÃo oE p EUs, cÀMÀRÂs E pRorrronEs Ítovos (PRlMElRo uso) DEsTIÍ{aDos À FRora MUNICIPAL DE sÂNra

MÂRIA OO OESÍT /PR

SOIICIÍACÃO DE REPACTUACÃO OE PRECOS

cúusuLÂ PRtMEtRA- Do RtA,usrE

aemprêrã FG COMERCTO DE PNEUS EtREU, vem pormeio dêsta soli.itaí, rêêquilibíio economico finânceko aodêpà.tamento dê compías deíe municíPlô. dêvido as

íorn€€edores, nâo teremos a possibilidade de sultentaresse r€ajustê §em rePassar âos nossos_tlientês'

FUNDAMENÍACAO

A medidâ mencionadâ pela Emprêrâ Solicitante, encontrã amparo noAnigo 393 doCódigo CivilE.asíleÍo bem como esta prêvitta na leine 8 66/93 quêdefiniu as hipótêles

lior(greve, etc), cã§o fortuito (eÍêito dâ natur€za imprevirível)ou fato do príncipe (medida 8ovêhamentàlquê âltere ovalor ProPo5io inicialmentê; êx:âumento dê

Vquota do impo§ro). OcoÍendotais fatos, o Contrâtado adquiíe o dirêjto de pleitear o reequilíbrio da êquâção econômico_finânceira

..O dispositivo acimâ citado s€rye pâía íes8uârdar ticitantes quê ao decoíÍer da €xÊcução €ontraluâlpodem ter prejokos devido â fâtos que nãôPudêrâm ser

prcvisto na formutação de sua propoía, deixâ erplicitô o êstâtuto de licitações no àrl. 65, rnciso ll, alinea "d". ln verbirr"

..d) para restabetecêr a Í€tação que as pàrtes pacruaram inicialmente entre os encargos do cofltratado e a relribuição da administíâção para â ju§ta

remuneíaçâo dâ obrâ, serv,ço ou EgE ÉgaEylg, objetivàndo a manut€nçãodo êquilíbrio econômicoJinancêiro ini.ialdo contrâto, na hipóte§e de sobíevir€m

íaros imprevisiveis, ou prêvhiveis porém dê consequênrias incalculáveis, rctàídâdoresou impeditivos da erecuçãodo ajustado, ou, ainda, êm caso dê íorçà

maior,.aso íonuitoou fato do píÍncape, confiturando áleâ êconômica extraordinária e ê)cracontíatual "

'.Ei5e díspositivo íês8uarda os ticitantes de evêntuais píejuLos carsados poí' Fg9ÍgN!!@-O!Í98!4!A!98", importânte l€mbrâí quê. manutenÉo do

equ íbrio e€onômico-finânceiro do contrâto, em quâlquerde suas modalldades, não protêge apenas o Paíticula., também proteS€ a Adminktração,

reestâ betecendo a retação que as pà rtes pâctuaram, obietiva ndo a me nltênÉo do eq uilíbrio €Eonômico-Íinan.eiro inicial do contrato, na hipótêse de

sobÍevirem fatos imorcvi§tveis, ou 9íêvisíveis porém de €onsequências incalculáveis, Íetardadorês ou impeditivos & e,(ecução do ajuíâdo "

Sêndo âcimâ exelicito o respaldo ju rid ico, Pôrá manter o efêito contrâluâ|, €ntr€ ambat âs pârtes do contíato'

soucÍracÁo oo REEauLlENo EcoNAMrco - FtNANcEIRo

Conforme planilha de quantitàtivos ê cu5to dos itens a serem efetuâdo re€quilíbrio - êconômico íinanceiro, confoíme contratoi

aNAusE oa souclÍacÀo

A revisão .onÍatuat para análire do pedido em teta, íoi realizado com a altà repasrârlâ pêla indústriâ pneumática, sêndo €s5ê íeãju§t€ repas5ado para o consumidorfinal,

íicando essa proponente impossibilitàda de absoruero reajuste repessado pela indÚ§triâ, o pedido realiràdo poressâ licitant€ condiacom a plená rêelidade de mercãdo,

devidamente compÍov.dâ com a5 notas fiscâis em ônêxo.

coNcLUsÃo

Y- r"." oo.,po*o,."q 
'eÍ-se 

se)a a prcse,,te " BEÉ31g!!1gl14-E!9y4a!@--ra-!41p" jut.adâ p.o.edentê, pois como êstá contido no teímo de íeíérênciâ. com o

reequitíbrio - econômico finan.êiro a adminhtreção peímane.erá obtendo economicidàde do seu objêto licitado, não causando prejuízo na bilaterálidâdê conkatuâ1.

IÍEM QT UNID ESPTCTfl CÂçÀO OO PRODUTO
MOOTLO

cusro
ANTERIOR

cusTo Novo

PRtçO OE

PREGÁO

PERCENÍUAL

OE AUMENÍO
SOFRIDO

PRIçO OE

REÀUÍADO

x
nE&usÍaoo

29 1L UNID PNEU 295/80 R22.5 Ll5016 LONAS
OAYÍON

DAYÍON D30o
R5 1 391,83 Ãs 1.940,00 37,62x R5 2.669,81 i5 2-42s,00 2t,0096

43 35 UNIO PNEU 295/80 F22,5 L|SO 15 LONAS
DAYTON O3OO

R§ 1391,83 Rs 1.915,42 R51.940,00 11,62% R§ 2.669,81 25,O0%

Coníormea planitha apresentada acima, solicita mos o r€ajustê dê píêçosdor itens, Íornecendoem anêxo as notâs Íitcais necessáries pãra a veíaficaçáo/comprovação

das exiBências lêgai5.

OBS: Mesmo seído aceita esta opção acimà, dêveríos sâlientar que ar lndúnriãs tambem nos iníormo! falta de mateíia prima assim poss!indo diíiculdâdesem §eu

atendimento, portanto, somente íaremoe pedidos ao Fornêcedoía partirdo àcêate desta proposta- Sendo assim, o píauo 5erá de âprorimadêmentê 90 4120 dias parà

noíma h zaçào do atendim ento dê à lgun t prodútos

Csotê.hàat8um p.êço i.íerior, Í..êmoso po$ivetp.râ àcompanha. êrte p.eço meíor, dêíe que eeja à mêsmâ medidâ,M.rG. ê Modelo e, qoe tenha dispo.ibiladadê dêíê produtoem

€stoquê,.â quàntldãdê necestáíiâ,.a Empresaquêlornêceu o orçemeôto, na respêctivà dátâ dâ solicitação.

R§ 1.915,42

R$ 2.425,00



'i-u,

pêrthos também, se p65ívêt, o ênvto de umâ pr€vasão dâ ôerê§ridâde de p.odútôr, fo.mellzâdâ con Íi.tâ dlas de antêcedência parã que possemos grovidenclâí o§ prcdúot

nece§rários ántês de emilií o êmoenho

CúUSULA SÉGUiIDA - DO OISÍRATO

oêvido. fãto, Íonuttos dê forçô màtoí, d*idamentê comprovador, evento êsrê nãoprevltro, catooco.trâtado rêcuse â5 opçóet ã.1m. de tênêgociáção, Pêdlm6 a re*cão

dêtte procerso licitatório sem ôíut ju.Ídico e tnâncelro paíõ as Pades envolvid's (côntrât'& ê 
'oníâtadà)'

Cenoe dà 3ênsiblli!.Éo ê entend hento quânto .o ocorÍldo atuârdamot o 
'eloíno, 

dêsd' já a8íadecêmo:

Sêm mâir pãra ô momênto.

Apucar.na, 21 de sêt€mbm de 2021.

A$inãdo de Ím. dtgiril P.,
GIOVANAMENDES oovaN^MÉNots

GoNCALES:r I 383225e8, 3fl?Si#:1t::'", ",*,
TG COMERCIO OE PNEUS EIRELI

cNPl 17.234.948/0001-04
Giovana Mendes Gonçales

CPF:113 832.259_82

RGt 12432057-7
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,RECEBEMOS DÊ ÂM MENDES - ACESSORIOS OS PRODIITOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAI_ tNDjCAD^ AO LADO

DATA DE R.ECEBIMENTO IDENTIfICAÇÂO E ASSINÁTURÁ OO RECEBEDOR DESÍINATAfuO

rG COMERCIO DE PNEUS EIRELI

NF-e .

x': 000.013.85E
sÉRtE : I

JARDIM APIJCAT'ANA

^PUC^t(^-fi^IR
TEl/FAk 43!1621íX

cEP: lóaoalto

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - Entrada
I - Saída
N. 000.013.858
sÉtuE : l
FOLHA: I de 2

I

ilil | tililuil illlt tililililil illlililt tilililt I til ilIilililil tffi lflil
CHAVI OE ACEiSO

al2t 020ó 009ó 0«)0 0105 5500 l0{0 0t3E 5El0 0005 30El

t,.nr..í.2ê.di.eov. brlÉ:t.r

PRoTocoLo DE auroruz^ÇÀo DE uso
l{r210&3!8628r - 171022021 09:00:29

NÁTUREZA DA OPERAçAO

VENDA MERC POR SUBST TRIB
li\sL&rçÀ(r E5l ADLAL

9032093210
INSCRIÇÁO LSI AOLTÀL SUA, Tfug!TÁRIA

06.009.600/0001 -05

DESTIN-{TÁRIO/REIIlETENTE
NoM6/RÁzÀo socraL

FC COMERCIO DE PNEUS EIRELI t1 .?34.948/0001-04
DATA DA EMIssÀo

27 /02/20?t
ENDITR!ÇO

RUA UIRAPURU. I9OI
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 86700-000
DÁTA DI'SAJD'INTRÁDA

2710212021

(43) 3275-1704 PR
rNscRIÇ^o ESTADU^L

9061489786
HoR^ DE sÁlDA

08:59:59

Mr,NIciPro

A''PONGAS

F]TTUR\

CALCULO DO IMPOSTO
B^sE DE cÁLculo DE IcMs

0,00
YALOR DO ICMS

0,00
aAsE DE cÁLculo IcMs sT

0,00
vÁloR Do IcMs suBsTtTutÇÃo

0,00
VÁIOR TOTÂL DOS PRODUTOS

7 t .099,49

0,00
VALOI{ DO SI]CURO ourR^s DEsPEs^s ÂcEssóRI^s

0,00 0,00
VAI-OR APROX. DOS Tfu BI]ÍOS

t0.249,54
VALOR TOÍAL DÁ NOTA

7 t .099,49
TRANSPOR'I'ADOR/VOL UM ES TRANSPORTADOS

I'RITE POR CONTA

1 - Dest.
M!l!lcrPto lNscPJÇÂo EST^DU^!

QUAN'IIDADI NUMERAÇÀo

I ,000

PESO LIQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVtÇO

Dr§cruçÀo m Proouro,§§Rvrco

135/65Rl.r 36H SUMTTOMOBCt0 36H .10 1000 U\ 24r,lsro 971,20

01,1i21 I9J/55RI! 35H BRIDCE§TONE EPI50
8JH

2,00u) 250.2700 0.00

:m\rí

I95/@RI5 8EV BNDCESTONE EPI50
88V

L]\ 2r)7,51 t7,t6

t95r0R l5c l0.t/102R flRESToNE
cvSm 104/t02R

40 r I209Í) t_N lllt6,98 0.00 127,10

002 l]J 2lrr5RI7 5 B5/llll LISO IóL
WESTLAKE CR96OA

Lr)" 500,00 0,00 0.00 11,ót

225'5RI5 IO'S BUDCESTONE
DUEKER ItlT

40l12090 UN 1,0000 419,2500 .ll9,2t 61,51

225r5Rl6C r r 8/l t6Q WEST1ÁKE H 188

I t8/t l6Q
!\ 1,0000 0.00 93,01

225l75RlríC I t3/ltríR nRESIoNE 2122,t2 0.00

2]5/7OR I6 I 06T BRI D( JESTONE
DTELER RÊVO2 

^/T 
t06 r

27rl30R22 t R^D aORR r.r9r r.16L
DAYTON DAY]ON D6úOD

t\

2?5/30R22 5 R^D BORR t49/t46M t6L 8t8.05

275/30R22 5 R^D LISO l,í9]l,16L t\ 0.00 1t6,61

275l80R22.5 RAD LISO r49/'46L tóL
DAYTON OAYTON D]@

tll0,t300 r 52J,18

21452t 28Jl70i19.t I.ríl4rK LISO UN

295/'80R22. t RÁD BORR (MTSTO)
rrrr4SG FIRÊsÍoxr T8lt

2,0000 0,00 527,19

DTD0S ADICIO\AIS
tNÊoRM^ÇôEs coMPLEMÊt'.tTARÉs

E1.c.r ní.0 OO ctop - 5.a05 - Ri l?3 20 §úbltttutê.o t.Lbutrlt. À:t.51a : E.C.Ie : 1.345 ,5 rcx Sub..: 2a, a3 Cr§D - 5.lO5 - i.S l.a?! rr Slb.ritutaô rlt}ut !i. À:t.5:,a : D.C.lc,: t.38s
75 IC, Subr.: 2aO a3 Co.t.!o E:t!. a3916S2666

Ob!.B.çó.r d.rttn.d.. .o !l.co:
v.1, àpFr .io. t!ià!to. R,9 102a9,5a lla,a1577ta?Taoaat) !oàr.: Isrr

RÉSFRVADO AO FISCíJ

Rt?1,rD9,49

AMMENDES-ACESSORIOS

0,00

!f

DESCONTO

0,00

rlâca Do vEic

lri7.6l

297,5:lm

0.00

0.00

0,00

ÚN 0,00

27,t,23

0.00



RECEBEMOS DE A M MENDES, AC€SSORTOS OS FRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTE§ NA NOTA flSCAL TND|CAOA AO LADO

Rt 71.t 99.49

DATA D€ RECEEIIMENTO IDENTIFICACÃO E ASS'NATURA DO RECEBEDOR

FG COMERCIO DE PNEUSIIRELI

NF-e -T

ti':000.013.858
SÉRIE: 1

AMMENDES-ACESSORIOS

JARDIU APUCARANA

^PUC^R{NP̂R
ÍEurAX: al3ló1l5O,l

CEP: tót042lO

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - Entrâdâ
I - SaÍda
N' 000.013.858
sÉrur : 1

FOLHA: 2de2

I

Iil lliltI ilililililililililIililt ililililt]ilIil1ilil1ilil ililtlLl

CHAVE OE ACESSO

4r2r 020ó 009ó 0000 0105 5500 1000 0138 5810 0005 308r

NATUREZâ DA oPER ÇÀo

VENDA MERC POR SUBST TRIB
PRorocolo DE AUToRtzÂCÀo DE uso

l4l2 10043186281 - 27 l02l202l 09 :00 129

rNscitc^o Esr^DU^L

90320932t0
INSCRIÇÁO E§IADUAI SUB, TRIBUTARIA C:.IPJ

06.009.600/0001-05

DADOS DO PRODUTO/SER\'IÇO

DEscRrcÀo Do PRoDlrro/§EivlÇo

29tl30R22 
' 

R-AD BORR I5Zl48M l6L
flREsToN! fD66l
20sr30Rtt t RAD uso (NísÍo)
l'/t43K t6L HRISÍON!Tnlg

2260(l

:\.2

295/E0R.22.5 RAD LISO l5Zl48M l6L
DAYTON DAYION D]00

I :191,8100

295/'30R22. t RÁD BORR I5rl43M
DAYTON DAYTON D66OD

060 t.521,1t00

190755 7_TGI6CONVLTSO l2ZllEK l4L
\T'ESTI.AKL CR8]2

401I2090 160 UN 2,fiDo l?0,0000

9 00-16 À6RlC l0L MAC,CION
IMPL[M!NTO IOL

40111090 UN 71,?l

9.0G20 CONV AO&.R t4l/1176 l4L
»ESTLAKE CL9.l6

060 l l l,l0

9.00-20cÔNv LIso t4t4l7c t4L l0l,l7

9 5-24 ACIUC Rr 6L MAGCION 10.1,2.í

. Polr.l nà.rô..r rrn *a-.
tE,nr..!.2.nà,9o,,b./F.rt.r



,rp}
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RECEBEMOS DÊCONCALES PNEUS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSIANTES NA NOTA flSCAL TNDICADÁ 
^O 

L^DO

DATA OE RECEBIMENTO IDENTIFICACÀO E ÂSSINAIURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO

fC CO]\lERCIO DI] PI\EUs IIRELI

n-': 000.015.444
SÉRIE : 1

NF-e

^\' 
\Ítr.'^s GERÂts. ó62

JARDIU APUCÀRANA
APÚCAIIANÁ

PR
TEUFÀX: .l3f,.aIr13l I

CEP: 368041100

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - Entrâdâ
I - Saída
N" 000.015.444
SÉRIE: I
FOLHA: l de 2

I

tlil lil illt il1illl ilililililflililililililil1ilililililililil1il|l

CHAVE DE ACESSO

4t2t ostt 3727 Et{rc 0l$ 5í)O lt}00 0lí 4410 txx)5 t0t0

NATUREZÂ DÀ OPERÁÇÀO

VENDA MERC POR SUBST TRIB
PRorocolo DE AUTottzAÇ^o DE uso

14121m99159674 - l0/052021 0t:56:2ó

INSCRIÇÀO E§TADUAL

9050898030
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB, TRIAUTARIA CNPJ

1 1.372.781i0001-50

DESTINATARJO/REI\IETE)ITE
NOMBR.IZÀO SOCIÁ!

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI
A DÀ EMISSÀO

t1 .234.948/000t-04 t0/051202t
ENDIJR!ÇO

RUA UIRAPURU, I9OI CENTRO
c[P ID^TA Dl] saioÀ,r]NIRÀDA

ltotosrzozt86701-0 r 0

(43) 32'7 s-1 704 PR
tNscRlcÀo t STADUAL

90ó1489786
oE s^iDA

08:58:05
Mr,,lJ tclPro

,/ \PONGAS

FATI II\
CÁLCULo Do IMPoSTO
BASE D! cÁI,culo DE tcMs

0,00
VALOR I]O ICMS

0,00
BAsÊ tEcÁt culo IcMs sr

0,00
vAtoR Do tcMs suBsrtÍuçÀo

0,00
VAI-OR TOTAL I)oS PROOT]TOS

85.730,68

0,00 0,00
DESCONTO

0,00
ourR/\s DESPES^S AcEssôNÁs

0,00
VALOR DO IPI

0.00
VALOR APROX DOS TfuAUÍOS

t3.636,42
VALOR TOTAL OA NOTÀ

85.730,68

TRANSPOR -,|DOR -OLUMES TIL^NSPORTÁDOS
fRETE POR CONTA

1 - Dest
cóDl6o ÂNTT CNP]/CPI

€NI]TREÇO LTF lNscc.lÇÂo EsrÂDUAr

QUANÍIDADE EsPÉcrE NUÀ,,rrÂ ÇÀo

I 000
PESO LIQUIDO

0,000

DÀDOS DO PRODUTO/SERvtÇO

DESCnIC^O m FtODijrOÁÊiVlçO

2?J/80R22,5 RÂD AORR {MISTO
149/146K lríL BRIDCISTONE !125

ut'r 2 2.10.ltt00 r47.21

275,,80n2:.5 RAD llSO la9446L
BRIDOESTONE R269

UN r 113,21 !91,01

275l80n 2 t RÁD LISO(iISTO)
149/la6K t6L BtuD(iESTONE M842

L). r I r2,08 0,00 ntLt7

27tl80R 2 t R^D BORa 149/146L
BRIDCESTONE M?]6

,l0l I7090 UN 2.1t9,21t01) 0,00

275l80R-22 

' 
RÁD BORn 1.19/146L

DAYTON DAYTON D6ÚOD

L\ 2,000rr I 819.12 0,00 0,00 5J0,ll

275l80R22 5 RAD LISO t49/146L l6L
DAYTON DAYTON D]M

LN ?,0000 0,00
']6,78

?95/80R 1! R D LISO l5zl,l3M l6L
DAYTON IJAYTON D3()O

0,00 Í1.00

0l9lrl 295/30R22 t RAD BORR l5Zt48M
DAYION D,lYIoN D6{0D

loll1000 LN r I ll.,r,1 0,m 0.00 81t.16

loooR o R,^D BoRR(Mlsro) 146D,/L
FIRESTONE T8] I

LN 2,0000 1521,96 0,00 0,00

1000R20 R^D aoRR t48/t.l4 tóL
FRES-TONF T'4ó

0,00 530,86

,0.mR20 RÁf, LISO (MISTO) la6/l,lll
IóL ÊIRÊSTONE Í8I9

LN

t0,00R20 RADltso t46l t4lL t6L
NRÉSTONF FS55?

I 871,2'r 0,00

L.00R22 R D BORR TMISTO)
I 

'2I49D 
I6L FIRESTONE T3]I

UN 980,15

22.t0t7 I L00R22 RAD BORR 150446L lóL
FIRESTONETS46

LN\ 1,0000 I1.1.20 0,00 614,21

0l I r07 I l.00Rl2 8r\D Ltso (MIsTo) rr?/a9K
I6L FIRESTON! T8I9

J 158_16 0,00

DADOS ÀDICIONAIS
INFORMAÇÔES COMPLEMENÍARES

DIrc.: Êi.0 00 Coôt to lrta 1391652666
ô..p.çÕ.r <!..ttÀ.d.. ro rr.co:
vd ÀDror.rôr rai!úto. r§ 13636.42 (15,90611435?r9!9t) !o^t : rBPl

RESFRV^rX)ÀO FTSCO

GONCALES PNEUS LTDA

r-*T-

22500 t

2.260.9800

Lrfi 0,00

2.157,1000

0,00



RECÉAEMOS DE OONCALES pNEUS LTDÂ OS PRODITTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FTSCAL tND|CÀDÀ ÂO LAOO

DAIA DE RECEBIMENTO IDENTIFICACÂO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO

FO COMERCIO DA PNEUS EIRf,LI

NF-e ... t
x':000.015.444
SÉRIE I 1

I

GONCALES PNEUS LTDA

^v 
MI\.,^S GEF-U§. ó62

JARDI}I ÂPLCARANA

PR
Tft-/F^X: ]lll.rzl9lll

CEP: 3630rt000

DANFE
D(rcUMENTO AUXILIAR

DA NOTÁ TISCAL
ELETRÔNICA

0 - F.ntrada
I - Saida
N" 000.015.44,1
SÉRIE: I
FOLHA: 2 de2

I

illtIililililliltffi ilililt|l]tililrililililtiltilililililililtil
cHÂv[ oE ÀcEsso
4l2r 05ll 1727 8300 0t50 5500 t000 0154 «t0 0005 30E0

fr ,níe.f ':.nd'.sor.b!/port.t

NÁTUREZA DA oPER ÇÀo

VENDA MERC POR SUBST TRIB
PROTOCOLO DE AUÍORIZAÇÃO DE USO

14l210099159ó74 - l0/05n02r 08:58:2ó

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9050898030
tNscRlÇÀo ESTADUÀ! suB. TRIaUTARTA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇ0

D€Sarc^o D., Pf, oDUTOÁ'XV'Co

I1.00R22 R D LISO tsCVl46L l6L
FIRESTONE FS557

2 051r,t200

275l80R22.t RÂD BORi 149446M l6L
tIRESTONt m6ól

401I 100,0 2.1r4,1000 4 t29,10 Ir5,ll

22

295/80R22 t RÁD BORI (M|STO)
I!?/I48C IóL FIRESTON! T8]I

l.0oo0 í.00r,03 0,00 0,00

295,10R.22 5 RAD BORÀ lJZI4SM t6L
NRE§TONE FD66]

t\

295/80R22 J RÁD LISO (M|SÍO)
r52ll43K r6L |_|RISTONE T3l9

1,0000 2.215.6800

CNPJ

I L372.783/0001-50

2.000íJ

UN 2,ú000

190605 0,00



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5ir4/0001 -26

FiÀNçÀ PÉRElRA, N' l0 - CÊP.: ,1.210-000 - FONE/FAx: l0a2 | ,6aa-1211

-L\C

:

GABINiI I'J PREFEITO MUNICIPAT

Para: Set,..,, de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da Secretaria Municipal de

Adrr'n!5t'a.ão, referente ao aditivo do Contrato Administrativo n.p 07 U2027.

Assim o presente processo deverá tramitar:

1) Departamento de Contabilidade, para a indicação de recursos orçamentários, para

fazer face à despesa;

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

Santa Maria do Oeste - PR, 04 de Outubro de 2O2!.

Atenciosamente

o D LGADO

Prefeito Municipal
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a\r-
i,UNICIPIO DE SANTA I,IÂRIA DO OESTE - ESTAOO DO PARÂNA

C NPJ: 95.68,t.5/t4J000í -26

RUAJO§É rX fRÀltçÂ PÍRfnA r ro cEt'i 85.23o-{rco ' roll€f xi {r2) 36,+r-1}59 0.3E

Trata o presente parecer da analise jurÍdica, quanto a

SOLICITAÇÃo E REQUERIMENTO, apresentado pela Empresa F. G. CoMÉRclo

DE PNEUS ElRELl, em data de 21 de setembro de2021, e posteriormente as suas

RAZÕES apresentadas, referente ao PROCESSO L1CITATÓR1O no 050/202í,

pREcÃO DTSPEMÁ DE L1CITAçÃO no 009/2021, e no Contraúo Administrativo

o71t2}2' , pela referida Empresa, em fase da abertura de procedimento para a

"}}NTRATAçA,DEEMPRE9APARAEWNTUALFoRNE0IMENToDEPNEUS
A,OYOS, CÃÍVIARAS, PROTETORES E RODAS PARA SEREM UTILIZA.DOS PELA

FROTA DE VEíCULOS E MAQUINÁR'OS DÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR,".

Tal solicitação protocolada pela Empresa, em data de 21

de seternoro de 2021 , conforme justificativas acostadas, e é realizada, considerando

e buscando a prestação de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo

procedimento somente dificultaria a continuidade dos serviços, e sendo que a

empresa supracitada já tem contrato de contratação com a administração. Tal

solicitação foi deferida pelo chefe do Executivo, em data de 04 de outubro de 2021.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

PARECER JURíDICO

um ato não vincula Ptiblica os

melhor suas dec/sões

vinculados a



113

UUNICIPTO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PÂRÂNÁ

C N PJ: g'5-684.541/m01-26

Rtra Josa 0€ fRÂrça PEnf,frÀ lf t 0 - ct E 8523o{EO - follt fÁI: l,12} 16+l'1359

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-sa esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitaçãc.

O art. 30 da Lei de Licitaçôes preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

terrnos e condições previstos no Edital e no Contrato'

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

porHelyLopesMeirelles,todocontratoadministrativoépassíveldeprorrogação,

senão velarnos; "Toda e gualquer modalidade de conÚato administrativo

comporta prorrogaçáo, atendidos os regursitos que acabamos de enunciar' a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada aiuste'

expressosemsuascláusulasoucontidosnoregulamentodoseruiço,''
(MEIRELLES'HelyLopes,Dir,Administrativo.EditoraMalheiros.SãoPaulo2002.

Pás.22'/. )

esta'beiecida,cabendoJheolerarosnecessánosíêaiusÚeseconômicospa,:a

restabeiecirtento do equilíbrto financeiro'"

o

Esclarecendo a situaçáo referente ao equilíbrio econômico

financeiro, transcrevemos os ensinamentos de Helly Lopes Meirelles, em sua obra

comentários da Lei de Licitações e contratos Administrativos; "Equilíbrio

econômico financeiro é a relação estabelecida iniciatmente pelas partes entre

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a iusta

remuneraçáo do obieto do aiuste' Êssa relação encargo'remuneração deve ser

mantidadurantetodaaexecuçãodocontrato,afimdequeocontratadonão
venhaasofrerindevidareduçãonoslucrosnormaisdoempreendimento,
Ássirlr,a()usardoseudireitodealterarunilateralmenteascláusglas
regula;rietttaresdocontratoadministrativo,aAdministraçãonãoPodeviolaro

direito cio contratado de ver mantida a equação financeira originariamente



+\t
MUNICIPIO DE SANTA T'ARIA DO OESTE . ESTÂDO DO PARANÁ

C N PJ: 95.684.54410001-26

RUA JosÉ rx rRÂxçÁ pEREnÀ li. r0 . crÊ 85.230{oo - roNnÍÂ* Fa l6.,ct}5e ffillÍgiÍl*g:P

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que jveirt.,s novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus sic stantibus aos contratos administrativos, a exêmplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveiriência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma c.leias com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 62' lnciso ll, parág 1o, da Lei

8.666/l$i,r, assim dispõe:"Aft. 62.- Os contratos regidos por estd Lei poderão

ser á/ísraúos, com as devidas iustificaÍivas nos seguraÍes casos.' ll- por acordo

das partes." d)- para restabelecer a relaçâo gue as paftes pactuaram

inicialmente enfre os encaÍgos do contratado e a retrtbuição da administração

para a justa remuneração da obra, seviço ou fomecimento, obietivando a

manutertção do equilíbrio econômico-r,nanceiro inicial do contrato' na

hipcttese cle sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de

coitseciüérrcias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajuslado,ou,ainda,emcasodeforçamaior,casofortuitooulatodopríncipe,
c o nii g u ra r r! o á rea eco nô m i c a extrao rdi n á i a e extraco ntratu a l' "

A Referida Empresa apresentou notas

O00ib92l6, datada de 27/02/2021, onde o valor pago à

fiscais; 01- NF

A. M. MENDES

AcEs§oRioS dos Pneus lipo 295/80 R 22'5 Liso 76 lonas, foi de R$ í '39í,83 (Um

mil, e trezeirtos e noventa e um reais e oitenta e três cêntavos) por unidade; e

posteriormente conforme NF no 000.015 '444, dalada de 10 de maio de 2021' o ualor

pago foi de R$ 2.669,81 (Dois mil, e novece"Íos e sesse nta e nove reais e

oilenta e um centavos ;



+\,
MUNICIPIO OE SANTA IIARI,A DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

C N P J:95.68,1.í441000í'26

RUÂJOSÉ Df fRÀltçÂ Pf8f,nÀ ll.l0 cEP 852yHno fo{tfÂlc{.t2) 364+1351

De acordo com o disposto da Lei federal 8.666/93, fica

reajus aoc ) valor dos Pneus do ltem 029 Pneus 295/80 R 22.5 Liso í6 lonas,

pâS ir,,ru -c R$ 1.391,83 (Um mil, e trezentos e noventa e um reais e oit5enta e três

centavos) para o valor de R$ 2.425,00 (Dois mil e quatrocentos e vinte e cinco

reais).

Portanto, considerando a identiÍicação dos serviços objeto

do pie sei,:e contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

perrriar,êttcia vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita' plenamente

.justificaclo esta o presente aditivo, com base legal nos art' 62, inciso ll' parágrafo 1o,

da lei 8 6i)6/'1993.

Assim, no desempenho da funçáo de assessoramento

deste oígâo Jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

imporii,n.,ia da devida motivaçáo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a resoürtsarJilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÂO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurÍdico-formais' esta

Assessoria Juridica manifesta-se pela viabilidade jurídica do REEQUILíBRIO

ECONÔMICO ao Contrato Administratavo n' 07'1t2021, com a Empresa F' G'

COMÉRCIO DE PNEUS ElRELl., desde que observadas às recomendaçôes

delineadasnopresenteopinativo,comapublicaçâodoextrato,nodiáriooficialdo

Município, visando o atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o

exercício democrático do controle e da fiscalizaçâo dos atos de gestão da res

púbiica



+\(,

iIUNICIPIO OÉ SANTA HARIA OO OESTE . E§TADO OO PARANÂ

c x P J: 95.684.54410001-26

exclu:- var 1.nte, os elementos que constam' até a presente data' nos autos do

prci,,-'.../ .Jministrativo em epígrafe Destarte' incumbe' a esta Assessoria' prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico' não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados' nem analisar aspectos de

naturez:.. ).,linentemente técnico-administrativas'

RUÂJosÉ ot rRÀltçÂ PfRtrHÀ r 10 ctP 85'23o-o0o rolÉrtNt (.2) 3o4+íl5t O{§U

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base'

A consideraçáo suPerlor'

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria Oes

E

05 de Outubro de 2021 '



+\+
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

iu^ JosÉ oE FRÂr{çÁ PEÂErR^, 45.2!0'000 - FO E/F^X: l0a2l !aaa-i2al

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO o primeiro Termo Aditivo no Contrato Administrativo n.e O77|2OZL, com

base n,r Art.65, lnciso ll, § 1s, alínea'd', da Lei n.s 8.666/93.

Encaminhe - se ao Departamento de Licitação e Contratos.

5.,, l/aria do Oeste, 04de outubro de2027.

DELGADO

Prefeito Municipal

DESPACHO
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I,lU}IICIPIO DE SATITA TIARIA DO OESTE ESÍADO DO PARAI{Á

Cl{PJ: 96.68!a.51/rI0O0í -26

nú^ rotE oE rrriç

25982

FG COMEflCIO OE PNEUS EIRELI

Ferna Lo pes

RG:7-605.179-8
CPtr033.183.689-03

1T TERMO ADITIVO

GoNTRATO ADMIl{ISTRATIVO N't 071l202r

oe Um lado, o MuNlcÍPlo DE sA rA MARI^ Do oE5TE, pessoa jurÍdica de dlÍeito -público

interno, com sede na Rua José de f."nç" e"tuit", 10 - Santa Mariâ do Oeste - PR inscrito no CGC/Mt sob

n. 95.684-544/0001-26, nêste ato representado por seu Prefeito Munlcipal' Sr' oscaR DELGADO'

l;.J"i;, i"sáao, po.taao,d" Cédulaie ldentidadê n e 6-296'081-7' e lnscrlto noc P f n e 701'594 329-

Sr, ,"ria"*" e dámlciliado na Rue loão Kullcz, 155, Jâtdim Sante Clara' nesta cidade' e que âqul passa a

denomirar-se de €ONÍRAÍA,'ITE, e de outro lado FG coMERclo DE PNEU5 EIRELI' ins'rita no C N P J n'l

17.234.948/0001-04, com sed€ nã Rue ulrapuru, 1901' Centro' Arapont"/Pr' neste ato representado

p"f"-s,". ãiãr"i" Mendes Gonçalves, portadora do RG n' 12 432'057-7 e CPC: 113 832'259-82' Íesldente

e domicliado na Rua Ulrapuru, 19ôi, centro, Ar.pongas/PÍ, e que equi pesse e dênominaÍ-se dê

coitTRATADA, resolvem editer o contÍa;o original d. acoido tom o disposto Art 65 inciso ll' § 1l' alínea

'l', d" t-"i a.sso7rss3, ínediente.s cláu5ulas ê di5posiç6es seguintes:

CúUSULA pitMEtRA: Oe a.ordo com o disposto na Lei Federal n'.8 656/93 em 5eu Art 65' lnciso ll'

;lí"ã;r, ".""tid*.ndo 
a altereção no preço dos PNEUS realizado peles distribuidorôs' fica alterado

.onfor." ,"lore. .onsta.tes no Contrato Administrativo n' 07712021' n05 segu intes termos:

PARAGRAFOPnIMEIRO:DeacordocomdispostonâLeiFêdeÍeln-c8-6668/93emseuArt65'lncisoll'§
n-C;ttir"d" ". 

cbnlrato adíílnistr'tiv o n'' Oill2o27' no ITEM 29 - PNEU 295lto R22'5 Llto 16

to.r.., qu" perfaz o valor de R 1.940,00 (Um Mil Novecentos e Qua,renta Reais)' com uma porcentatem

a"-zá p"tt"nao p"ra R 2.425,00 {oois Mil qÚatrocentos e vinte e Cinto f,êais-

cúusULA sEGu[DA: peÍmánecêm inalterâdas ar demais condições ê cláusulas do contrato oriSinâl

celebrado em 14 de maio de 2021, não modlficadas por este inst'uÍnento' de€la'ando-5e nesta

opoÍtunidade a ratificação das mesmas'

E poÍ estârem de a.ordo, o5 p.nicipes firmam o presente adilivo em 02 (duas) vias de igual têoÍ e forma'

Santa MaÍiâ do Oeste, 04 de OutubÍo de 2021'

GIOVANA MENDES

GoNCALESTI 11832 A.tf$i"',

oscar Delgado
PíeÍêlto MunlclPal

Têstemúnha5

-)

José Alexandre G

RG.:13 703.6940
ça es

CPt: o8s.053.509-36



12h112021 0932 Prefeitura Municipal de Sania Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTA MARIA DO Of,STE

COI-TR{TO AD}|I\tSTR,\Tt\,O N.. 07r1202t

DC UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARL{ DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de
França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - pR inscriro no CGCMF
sob n.95.684.54,í/0001-26, neste ato representâdo por seu prefeito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO. brasileiro. casado, ponâdor da
Cédula de Identidade n." ó.196.081-7. e inscriio no C.pF-. n.
701 .594.329-8'/ . residenre e domiciliado na Rua Joâo Kulicz. 155.
Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
CONTR{TANTE. e de ourro lado FG COMERCIO DE PNEUS
ElRELl, inscrita no C.N.PJ. o.,' I 7.234.948/0001 -04, com sede na
Rua Uirapuru. lg0l, Centro, Arapongaspr, neste ato representado
pela Sra. Giovana Mendes Gonçalves, ponâdora do RG nô
12.432.057-7 e CPF: 113.832.259-82. residenle e domicitiado Ía Rua
Uirapuru, 1901, Centro, Arapongas/Pr. e que aqui passa a denominar_
se de CONTRATADA. resolvenr aditar o contrato original de aco.do
com o disposto Art. ó5 inciso II, § 1., alínea .d', da Lci g.666/199j.
medrante as cláusulas e drsposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: De acordo com o disposto na Lci Federal
n" 8.6ó6193 em seu AÍ. 65, Inciso II, alinea ..d,', e considerando a
alteração no preço dos PNEUS realizado pelas distribuirjoras. fica
alterado confoÍme valores constantes oo Contt.ato Administrativo n"
071/2021. nos seguintes rermos:

+J9

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposro na Lei Federal
lr." 8.6668/93 em seu An. 65. lnciso II, § 1". fica aditivado no
Contrato Adminisrrarivo n.. 07t /2021, no ITEM 29 - PNEU 295lg0
R22.5 Liso 16 LoDas. que pcrfaz o valor de Rs I.940,00 (Um Mil
Novccentos e Quarcnta Reais). com uma porcentagem de 25yo
passando para R$ 2.425.00 (Dois Mil euarroccnros e Vinre e Cinco
Reais.

CLÁUSULA SEGUNDA: permanece inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em l4 de maio de
2021, nâo modificadas por este instrumcnto, declarando-se nesta
oportunidade a Íatificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os panicipes firmarn o preseíte aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste. 04 de Outubro de 2021

cotlERct(, DE P\F,t',S EttFt.t
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